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INDICAÇÃO  Nº  1240,  DE  2002

CONSIDERANDO que o Governo do Estado, em sua proposta de interiorização, objetiva uma melhor qualidade de vida para a população;

CONSIDERANDO que o desenvolvimento dos municípios paulistas exige a expansão dos serviços prestados à coletividade;

CONSIDERANDO que a Rua Aurora de Jesus até o Bairro da Vila Schunck, prosseguindo na Rua Quatorze, Bairro Cipozinho e Avenida Jacarandás - Granjinha Regina Maria, Distrito de Cipó Guaçu, no Município de Embu-Guaçu, não está contemplada com pavimentação asfáltica e que ao longo dela residem pessoas de baixo ou até nenhum poder aquisitivo;

CONSIDERANDO que seriam beneficiadas as comunidades de 06 (seis)  bairros, como a Vila Sol Nascente, Parque São Lucas, Recanto das Castanheiras, Vila Schunck, Cipozinho e Granjinha Regina Maria , que sofrem pela falta de transporte coletivo intermunicipal, pois a Empresa Independência Transporte Coletivo não transita por esta região devido à falta de pavimentação asfáltica nas vias públicas;

CONSIDERANDO, finalmente que se faz mister adotar medidas no sentido de asfaltar aproximadamente 5000 (cinco mil) metros, no supracitado Município, apresentamos a presente  proposição: 

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, a celebração de convênio entre o Governo do Estado e a Prefeitura do Município de Embu-Guaçu, visando a pavimentação asfáltica de aproximadamente 5000(cinco mil) metros da Rua Aurora de Jesus até o Bairro da Vila Schunck, prosseguindo na Rua Quatorze, Bairro Cipozinho e Avenida Jacarandás - Granjinha Regina Maria, Distrito de Cipó Guaçu.



Sala das Sessões, em 30-10-2002

a) RODRIGO GARCIA
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